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Câmara Municipal de Figueirópolis D’Oeste 

 
 

 

DECRETO Nº. 01 /2011 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2011. 

 

 

“HOMOLOGA CONCURSO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE PESSOAL”. 

 

 

 

Anísio Aparecido Peres, Presidente à Mesa da Câmara Municipal de 

Figueirópolis D’Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 

considerando a regularidade no procedimento administrativo pelo qual selecionou pessoal 

para o Cargo de Contador, edita o seguinte: 

 

 

DECRETO: 

 

 

Art. 1º Fica, pelo presente Decreto Legislativo, HOMOLOGADA a 

classificação final, com o resultado do Concurso Público, objeto do Edital nº 01/2011, 

conforme consta nos autos de que trata o certame. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

       CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D´OESTE – MT., 26 de 

Dezembro de 2011. 

 

 

 

                                                 ANÍSIO APARECIDO PERES 

                                                                  Presidente 

 

 

                                                 CÉLIA FERREIRA MARQUES 

                                                                  1ª Secretária 

 

 

                                                 SANDRA FERNANDES DA CUNHA REZENDE 

                                                                      2ª Secretária 
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DECRETO N°. 01 /2011 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2011.

“HOMOLOGA CONCURSO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE PESSOAL".

Anísio Aparecido Peres, Presidente à Mesa da Câmara Municipal de
Figueirópolis D'Oeste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,
considerando a regularidade no procedimento administrativo pelo qual selecionou pessoal
para o Cargo de Contador, edita o seguinte:

DECRETO:

Art. 1º Fica, pelo presente Decreto Legislativo, HOMOLOGADA a
classificação final, com o resultado do Concurso Público, objeto do Edital nº 01/2011,
conforme consta nos autos de que trata o certame.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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